
  

 

 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS TÉCNICOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2026 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE COMPLEMENTAÇÃO DA TRAVESSIA 
VIÁRIA INTERLIGANDO A RUA 423, NO LOTEAMENTO RECANTO DOS IPÊS, DO BAIRRO RISOLETA NEVES E A 
AVENIDA B, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. 
 

Conforme disposto no item 12.1.4 do Edital, referente à comprovação de Qualificação Técnica, 
especificamente nos subitens 12.1.4.4 e 12.1.4.5, procedi à análise técnica dos atestados apresentados, com o 
objetivo de verificar a capacidade técnico-operacional da empresa licitante vencedora, bem como a qualificação de 
seus responsáveis técnicos, quanto à execução dos seguintes serviços: 

 
12.1.4.4. Para comprovação de qualificação técnico-profissional o(a) licitante deverá 
apresentar Certidão(ões) de Acervo Técnico-Profissional (CATs) ou atestado(s) 
regularmente emitido(s) pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou no conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstre(m) que o(s) Responsável(is) 
Técnico(s) executou(aram) obra(s)/serviço(s) de característica(s) 
semelhante(s)/similar(es) ao do objeto licitado. A(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico-
Profissional (CATs) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de 
obra(s)/serviço(s) consideradas as parcelas de maior relevância ou valor 
significativo, a seguir relacionado(s), conforme inciso, I, §§ 1º e 2º do art. 67, da Lei nº 
14.133/2021:  
 
a) ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - mínimo 
5.628,88 m³;  
 
b) COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL (INCLUI 
ESPALHAMENTO) de no mínimo 3.941,79 m³;  
 
c) FORNECIMENTO DE CBUQ FAIXA C, COM CAP 50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE 
de no mínimo 65,14 T. 
 
12.1.4.5. Para comprovação de qualificação técnico-operacional o(a) licitante deverá apresentar 
Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO) ou atestado(s) emitido(s) pelo CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstre(m) que o(a) licitante executou 
obra(s)/serviço(s) de característica(s) similar(es), de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto licitado. Será admitida a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou ainda no 
conselho profissional competente acompanhado da(o) CAT ou do CAO. A(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico-Operacional ou atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de obra(s)/serviço(s) 
consideradas as parcelas de maior relevância ou valor significativo, a seguir relacionado(s), 
conforme inciso, II, §§ 1º e 2º do art. 67, da Lei nº 14.133/2021:  
 
a) ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - mínimo 5.628,88 m³;  
 
b) COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL (INCLUI ESPALHAMENTO) de no 
mínimo 3.941,79 m³;  
 
c) FORNECIMENTO DE CBUQ FAIXA C, COM CAP 50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE de no mínimo 
65,14 T. 



  

 

 

 
Após análise realizada por esta Engenheira, inscrita no CREA/MG n° 142091/D, no exercício da função 

de Supervisora de Obras deste Município, constatamos que a empresa ACAO LOCADORA E ENGENHARIA 
LTDA,  inscrita no CNPJ nº 09.481.493/0001-01,  ATENDE INTEGRALMENTE aos critérios técnicos exigidos no 
procedimento licitatório. 

 
Em análise técnica realizada por este departamento de Obras e Engenharia, é possível constatar, através 

dos documentos apresentados pela empresa vencedora, que esta preencheu os requisitos nos seguintes moldes 
que se segue: 

 
No que refere-se à Comprovação de Qualificação Técnica Profissional, item 12.1.4.4 do Edital, a 

referida empresa apresentou CATs registradas, sendo que: 
 

a) ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - mínimo 
5.628,88 m³ - Apresentou as CATs: CAT 3289686/2025 (203.250,00 M³); CAT 
3272385/2025 (7.500 M³); CAT 3183780/2024 (20.000 M³); CAT 3188277/2024 
(14.966,23 M³). 
 

b) COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL (INCLUI 
ESPALHAMENTO) de no mínimo 3.941,79 m³ - Apresentou a CAT n° 3289686/2025 
(162.600,00 M³); CAT n° 3183780/2024 (34.000 M³); CAT n° 3188277/2024 (17.930,88 
M³). 

 
c) FORNECIMENTO DE CBUQ FAIXA C, COM CAP 50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

de no mínimo 65,14 T – Apresentou a CAT n° 3231934/2025: - 1122,00 M³ (2.692,8 T) 
[Esta CAT compõe a CAO 3300324/2025]; CAT 3289058/2025 (936T) –  [Esta CAT 
compõe a CAO 3300324/2025]. 
 
 

Já no que refere-se à Comprovação de Qualificação Técnica Operacional, item 12.1.4.5 do Edital, a 
referida empresa apresentou CAO registrado, embora não abarcasse efetivamente todos os itens, a empresa 
apresentou CAT, com Atestado de Capacidade Técnica registrado no nome da empresa licitante, de modo 
que o próprio instrumento Editalício, no Item 12.1.4.5., determina que “...Será admitida a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no CREA 
- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou ainda 
no conselho profissional competente acompanhado da(o) CAT ou do CAO. A(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico-
Operacional ou atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de obra(s)/serviço(s) consideradas as parcelas de 
maior relevância ou valor significativo, a seguir relacionado(s), conforme inciso, II, §§ 1º e 2º do art. 67, da Lei nº 
14.133/2021:”, deste modo, a empresa licitante, apresentou a referida documentação comprovando conforme 
segue: 

 
d) ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - mínimo 

5.628,88 m³ - Apresentou as CATs: CAT 3289686/2025 (203.250,00 M³); CAT 
3272385/2025 (7.500 M³); CAT 3183780/2024 (20.000 M³); CAT 3188277/2024 
(14.966,23 M³). 
 

e) COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL (INCLUI 
ESPALHAMENTO) de no mínimo 3.941,79 m³ - Apresentou a CAT n° 3289686/2025 
(162.600,00 M³); CAT n° 3183780/2024 (34.000 M³); CAT n° 3188277/2024 (17.930,88 
M³). 

 
f) FORNECIMENTO DE CBUQ FAIXA C, COM CAP 50/70, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

de no mínimo 65,14 T – Apresentou a CAT n° 3231934/2025: - 1122,00 M³ (2.692,8 T) 
[Esta CAT compõe a CAO 3300324/2025]; CAT 3289058/2025 (936T) –  [Esta CAT 
compõe a CAO 3300324/2025]. 



  

 

 

 
  

Eis a Análise Técnica. 
 

18 de março de 2026. 
 

 
 

__________________________________ 
LUANA DE AVILA NASCIMENTO PAIZANTE 

CREA/MG n° 142091/D 
Engenheira Civil 

Supervisora de Obras 


